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MOÇÃO nº 149/2019
Moção 53/19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Rafael Alves, vem respeitosamente, nos termos do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte  MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES, ao CREA, pela passagem do dia 11 de dezembro, Dia do Engenheiro Civil, Agrônomo e Arquiteto.


Endereço do CREA em Uruguaiana: R. Duque de Caxias, n°2517 - Centro, Uruguaiana - RS, 97510-311 

Justificativa:
 
Esta entidade é de extrema importância para a sociedade em geral, pois trabalha na construção de uma sociedade mais digna, visando sempre o seu crescimento. Dentre as profissões mais nobres encontram-se as de Engenharia, Agronomia e Arquitetura, portanto sabemos da importância dessas áreas no desenvolvimento de Uruguaiana, Estado e País.

Nestes termos,

Pede Deferimento.                      
Uruguaiana, 02 de dezembro de 2019.
Ver. RAFAEL ALVES
Bancada do PMDB
PDV/CMU/gaRA

